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PROJETO DE LEI Nº 72/2021

[bookmark: PROJETO_DE_LEI_Nº._13.394]DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA DE COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, NA PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Autoria: Vereador Antônio Carlos Rodrigues de Souza




Art. 1º É instituída a Campanha de Combate ao Assédio Sexual no município de Louveira,  a ser promovida pela sociedade civil organizada na primeira semana do mês de maio.
Parágrafo único. A Campanha será promovida por meio de palestras, seminários e eventos relacionados ao tema.
                     Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Plenário Vereador José Chiquetto,
                                          Louveira, 26 de outubro de 2021.






ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
(Kaká Rodrigues)
Vereador








JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 72/2021


A lei que criou o crime de assédio sexual no Código Penal completou 20  anos em maio de 2021. Quando sancionada, tratou-se de grande inovação, inspirada no Direito Penal norte-americano.
Trazida ao Brasil por pressão dos movimentos sociais e feministas pátrios, com a ajuda da comunidade internacional, tivemos, então, a impressão de que as mulheres ficariam mais protegidas da hierarquia que constantemente colocava o homem em posição de comando e a mulher em condição de subalternidade, principalmente no local de trabalho.
O texto, até hoje em vigor, diz:
"Assédio Sexual. Artigo 216-A do Código Penal — constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício do emprego, cargo ou função.
Pena: detenção de 1(um) a 2 (dois) anos.
§2º. A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 anos".
No processo de enfrentamento à violência contra a mulher, tão importante quanto punir é prevenir. Daí a necessidade de campanhas informativas e que estimulem as mulheres a denunciar seus agressores. 
Desta forma, por todo o exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, será ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental,
             Atenciosamente,




ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
(Kaká Rodrigues)
Vereador
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